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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências.
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Seção VII
 Da Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Criança e ao

Adolescente

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa por
infração às normas de proteção à criança e ao adolescente terá início por representação
do Ministério Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por
servidor efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por 2 (duas) testemunhas, se
possível.

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas
fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura
do auto, certificando-se, em caso contrário, dos motivos do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de 10 (dez) dias para apresentação de
defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do
requerido;

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará
cópia do auto ou da representação ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando
certidão;

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o
requerido ou seu representante legal;

IV - por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, se incerto ou não sabido o
paradeiro do requerido ou de seu representante legal.
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Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autoridade
judiciária dará vista dos autos ao Ministério Público, por s (cinco) dias, decidindo em
igual prazo.

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na
conformidade do artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução
e julgamento.

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o
Ministério Público e o procurador do requerido, pelo tempo de 20 (vinte) minutos para
cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a critério da autoridade judiciária, que em
seguida proferirá sentença.

CAPÍTULO IV
 DOS RECURSOS

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude fica
adotado o sistema recursal do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei nº 5.869, de
11 de janeiro de 1973, e suas alterações posteriores, com as seguintes adaptações:

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo;
II - em todos os recursos, salvo o de agravo de instrumento e de embargos

de declaração, o prazo para interpor e para responder será sempre de 10 (dez) dias;
III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor;
IV - o agravado será intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, oferecer

resposta e indicar as peças a serem trasladadas;
V - será de 48 (quarenta e oito) horas o prazo para a extração, a conferência

e o concerto do traslado;
VI - a apelação será recebida em seu efeito devolutivo. Será também

conferido efeito suspensivo quando interposta contra sentença que deferir a adoção por
estrangeiro e, a juízo da autoridade judiciária, sempre que houver perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação;

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso
de apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá
despacho fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de 5 (cinco) dias;

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos
ou o instrumento à superior instância dentro de 24 (vinte e quatro) horas,
independentemente de novo pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos
dependerá de pedido expresso da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo
de 5 (cinco) dias, contados da intimação.
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TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E

TRANSITÓRIAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de
atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à
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autoridade competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou
confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o
dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de atendimento
o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, VII, VIII e XI do art. 124 desta
Lei:

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o
dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por
qualquer meio de comunicação, nome, ato ou documento de procedimento policial,
administrativo ou judicial relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato
infracional:

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o
dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmente, fotografia de
criança ou adolescente envolvido em ato infracional, ou qualquer ilustração que lhe diga
respeito ou se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua
identificação, direta ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de rádio ou
televisão, além da pena prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a
apreensão da publicação ou a suspensão da programação da emissora até por 2 (dois)
dias, bem como da publicação do periódico até por 2 (dois) números.

Art. 248. Deixar de apresentar à autoridade judiciária de seu domicílio, no
prazo de 5 (cinco) dias, com o fim de regularizar a guarda, adolescente trazido de outra
comarca para a prestação de serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou
responsável:

  Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o
dobro em caso de reincidência, independentemente das despesas de retorno do
adolescente, se for o caso.

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao
pátrio poder ou decorrentes de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade
judiciária ou Conselho Tutelar:

  Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o
dobro em caso de reincidência.

Art. 250. Hospedar criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou
responsável ou sem autorização escrita destes, ou da autoridade judiciária, em hotel,
pensão, motel ou congênere:

  Pena - multa de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) salários de referência; em caso
de reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do
estabelecimento por até 15 (quinze) dias.

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer meio, com
inobservância do disposto nos artigos 83, 84 e 85 desta Lei:
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Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o
dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo público de afixar,
em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada
sobre a natureza da diversão ou espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de
classificação:

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o
dobro em caso de reincidência.

Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer representações ou
espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não se recomendem:

  Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, duplicada em
caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espetáculo e aos órgãos de
divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em horário
diverso do autorizado ou sem aviso de sua classificação:

Pena - multa de 20 (vinte) a 100 (cem) salários de referência; duplicada em
caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar a suspensão da
programação da emissora por até 2 (dois) dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere classificado pelo
órgão competente como inadequado às crianças ou adolescentes admitidos ao
espetáculo:

  Pena - multa de 20 (vinte) a 100 (cem) salários de referência; na
reincidência, a autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo ou o
fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de programação em
vídeo, em desacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente:

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência; em caso de
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do
estabelecimento por até 15 (quinze) dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos artigos 78 e 79 desta Lei:
Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, duplicando-se a

pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de
observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de
diversão, ou sobre sua participação no espetáculo:

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência; em caso de
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do
estabelecimento por até 15 (quinze) dias.

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 259. A União, no prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação
deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

órgãos às diretrizes da política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o
Título V do Livro II.

Parágrafo único. Compete aos Estados e Municípios promoverem a
adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 7.789, DE 3 DE JULHO DE 1989

Dispõe sobre o Salário Mínimo.

............................................................................................................................................

Art. 5º A partir da publicação desta Lei, deixa de existir o Salário Mínimo
de Referência e o Piso Nacional de Salários, vigorando apenas o salário mínimo.

Art. 6º Na hipótese de esta Lei ter vigência após a data de 1º de junho de
1989, o valor estabelecido em seu art. 1º será corrigido na forma prevista no art. 2º.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


